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LEIN.° 1204/2008

EMENTA: "Denomina artéria e dá outras

providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEDO, Estado de

Pernambuco no uso de suas atribuições conferidas ne!o art. 57 da Lei Or"ànica Municina!

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,
autorizado a denominar a Rua Projetado do Loteamento Antônio Dourado, que se localiza ao
lado da Fábrica do Sr. Jânio, de: Rua Josué Ferreira da Silva.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, em 24 de março de 2008.
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